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[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº. 016/2023
DISPOE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE ISENÇÃO NO PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA AOS PORTADORES DE CÂNCER, PARKINSON, ALZHEIMER, TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA DO MUNICÍPIO DE ROSÁRIO OESTE - MT, NAS CONDIÇÕES QUE ESPECÍFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Art. 1° Fica autorizado a conceder a isenção total do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), para os imóveis de propriedade de pessoa portadora de: Neoplasia maligna, Espondiloartrose anquilosante; Osteíte deformante; Alienação mental; Esclerose múltipla; Cegueira; Paralisia irreversível e incapacitante; Cardiopatia grave; Parkinson, Alzheimer, fibromialgia, Síndrome de down, Transtorno do Espectro Autista – TEA, Paralisia cerebral, Paraplegia, Tetraplegia, insuficiência renal crônica (em tratamento de hemodiálise).
Art. 2° Fica concedida isenção total do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), para o imóvel de propriedade de pessoa e, ou que tenha filhos ou filhas portador de Transtorno do Espectro Autista – TEA e Síndrome de Down.
Art. 3° A isenção prevista no art. 1º desta Lei será concedida apenas aos imóveis em nome da pessoa portadora da doença, comprovada mediante pericia médica, ficando condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
I - Possuir apenas um único imóvel;
II - Renda mensal de até dois salários mínimos vigentes na data do requerimento;
III - Não desenvolver nenhum outro tipo de atividade autônoma de economia informal;
Art. 4° A isenção prevista no Art. 2º desta Lei, será concedida isenção total do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), para o imóvel de propriedade de pessoa e, ou que tenham filhos ou filhas portador de Transtorno do Espectro Autista – TEA e Síndrome de Down, comprovada mediante pericia médica, ficando condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:
I - Possuir apenas um único imóvel;
II - Renda mensal de até 3 (três) salários mínimos vigentes na data do requerimento;
III - Não desenvolver nenhum outro tipo de atividade autônoma de economia informal;
Art. 5° Para a obtenção de isenção os contribuintes deverão, a cada exercício, protocolarem requerimento até 30 dias, após a data do recebimento da notificação do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) do exercício, munido de cópia dos seguintes documentos:
I - Escritura do imóvel;
II - Pericia médica atualizada comprovando o tratamento da doença;
III - Comprovante de renda; 
Art. 6° Caberá à Secretaria Municipal de Saúde fazer o acompanhamento e controle do cumprimento do requisito estabelecido no artigo 4º, II, desta Lei. 
Art. 7º Os contribuintes que não requererem formalmente o benefício de isenção, ou não cumprirem os requisitos fixados nesta Lei, regulamentados por Decreto, não farão jus ao benefício, ficando obrigadas ao recolhimento do tributo na forma da Lei.
Art. 8º O poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Sessões, 04 de Maio de 2023.
JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO
VEREADOR
JUSTIFICATIVA
A Presente Proposta de Lei tem por objeto a isenção total do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), para os imóveis de propriedade de pessoa portadora de câncer, Parkinson, Alzheimer e Transtorno do Espectro Autista – TEA.  É sabido que a Carta Magna Federal assegura direitos aos portadores de doenças graves, como o câncer, que, inclusive, são extensivos a pacientes com outras doenças, como tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, cegueira, paralisia irreversível ou incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, Aids, contaminação por radiação, dentre tantas outras.
Esses benefícios vão da isenção de pagamento do Imposto de Renda que incide na aposentadoria, andamento prioritário de processos judiciais, levantamento do FGTS, quitação de imóvel, levantamento de seguro de vida e previdência privada, saque do PIS, auxílio transporte, isenção de IPI, ICMS e IPVA na aquisição de veículos especiais, entre outros.
Em diversos municípios de nosso País, já se assegurou esta isenção aos contribuintes portadores de doenças graves, como, por exemplo, o câncer, como a Lei Municipal n° 3243, de 28 de dezembro de 1.999, de Itatiba; a Lei Municipal n° 6213, de 26 de abril de 2004, de Presidente Prudente, dentre inúmeras outras. 

                      Assim, apresento este Projeto de Lei Complementar, com o simples objetivo de assegurar que os munícipes desta cidade tenham as condições mínimas para conseguir seu tratamento de saúde. A isenção ao IPTU que ora se pretende conceder, é simples, mas fundamental, pois este recurso que a pessoa vai economizar poderá auxiliar no momento mais difícil de sua vida e de sua família, tendo em vista que, esses cidadãos e contribuintes, já arcam com um custo demasiadamente elevado para manter sua qualidade de vida.
Cumpre esclarecer que este projeto tem como intenção a busca de ajudar aqueles que estão passando por um momento delicado na vida, pois se trata de uma doença terrível e cruel, sendo a proposta ora apresentada, de caráter exclusivamente social.
Por outro lado, cumpre frisar nesta justificativa, as questões muitas vezes suscitadas pelo Poder Executivo, quanto ao vício de iniciativa, desta Casa Legislativa: nas questões de matéria tributária, não há competência privativa do Poder Executivo, mas sim de iniciativa concorrente com o Legislativo, conforme julgamento do STF -ADI 3205/MS. Rel. Min. Sepúlveda Pertence. (DJ 17.11.2006).
Quanto à legalidade da presente proposta temos que frisar o que preconiza o artigo 173, da nossa Constituição Estadual:
Art. 173 - A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido através de políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
O objetivo maior desse instrumento é oferecer melhores condições para a integração social das pessoas que sofrem com esta terrível doença, que vitima muitas pessoas em nossa cidade.
Seguindo nesta mesma linha de raciocínio entendemos que a matéria em questão não tem competência privativa do executivo, podendo ser proposta pelo legislativo. Reforça-se o exposto com os julgados da Suprema Corte do STF, a quem cabe, essencialmente, à guarda da Constituição Federal: 
"Processo legislativo: matéria tributária: inexistência de reserva de iniciativa do Executivo, sendo impertinente a invocação do art. 61, § 1º, II, b, da Constituição, que diz respeito exclusivamente aos Territórios Federais" (ADI-MC n. 2.304, Min Sepúlveda Pertence). 
"O ordenamento constitucional vigente não contem disposição que contemple a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo para o processo legislativo em matéria tributária" (AgRgAI n. 148.496, Min. Ilmar Galvão). 

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2004.005031-3, tendo como relator o Exmo. Des. Newton Trisotto, em 13 de março de 2006, o STF assim consignou:
CONSTITUCIONAL – LEI EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA – PROCESSO LEGISLATIVO – INICIATIVA
"A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário.”
É louvável que também seja atribuído aos portadores da doença, da qual trata este projeto, a devida regulamentação desse direito. São pessoas que diariamente enfrentam sérias dificuldades na luta pela vida, ansiando pelo apoio dos órgãos públicos. 
 Entende-se, portanto, que tal projeto, em nada fere o ordenamento jurídico. Encontrando amparo nas Constituições Estadual e Federal.
A constitucionalidade deste Projeto de Lei verifica-se no artigo 30, I, III da Constituição Federal, o qual prevê:
 Art. 30 – Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;
....
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;
Logo, sendo indiscutível que a isenção do Imposto predial e Territorial Urbano-IPTU, é um assunto de peculiar interesse municipal. 
Nos ditames Constitucionais que balizam a isenção fiscal, têm relevo os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, que assim estabelecem: 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Pode-se dizer, portanto, que a isenção fiscal deve instituir incentivos que tenham por intuito a concretização dos objetivos da República Federativa do Brasil, ou seja, benefícios que serão revertidos em prol da sociedade em contraponto a privilégios desarrazoados. 
Assim também a Constituição Federal, no artigo 156, inciso I, especificou a competência do município para instituição do IPTU – Imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana, e ainda, o artigo 150, §6º, assevera o seguinte a respeito da concessão de isenção:

“Art. 150 ... 
.... 
§ 6º - Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no Art. 155, § 2.º, XII, g.”
 

No que se refere às normas gerais sobre legislação tributária, o artigo 146, da Carta Magna, prescreve o seguinte:
“Art. 146 - Cabe à lei complementar: 
.... 
III. - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre:
...”

Assim, por todo o exposto, e considerando a LOM, que prescreve que serão objetos de Lei Complementar, é que propomos o presente projeto em forma de lei complementar, solicitando, em razão da grande importância da matéria exposta, e estando totalmente de acordo com a legislação vigente, o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de lei.

Sala das Sessões, 04 de Maio de 2023.
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